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MUDANÇA NO LAYOUT DOS ARQUIVOS DO WEB COLABORADOR 

Para atender a determinação do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão – MPOG e 

para fortalecer os processos de segurança de acesso, vamos implementar a senha do 

servidor nos registros enviados através de arquivos no sistema Web Colaborador para 

processamento no SIGMAC - Sistema de Gestão de Margens Consignadas. 

O Web Colaborador foi utilizado como uma ferramenta de suporte para a implantação do 

SIGMAC de forma equânime para todas as consignatárias; é também uma ferramenta que 

permite às consignatárias enviarem seus registros ao SERPRO, independentemente de 

contratos de utilização dos sistemas da Consist. Além disto, o Web Colaborador é um 

recurso de back up, em contingências tanto para as funções On-Line, como as do Web 

Services. 

A implantação da senha entrará em vigor assim que o MPOG determinar e, portanto, é 

importante que as consignatárias se atualizem à nova especificação o quanto antes. 

A obrigatoriedade da senha do servidor para as transações enviadas através do Web 

Colaborador será validada para todas as rubricas. 

Para evitar futuros contratempos, disponibilizaremos um ambiente de testes para que as 

consignatárias enviem seus arquivos com o novo layout, possibilitando a correção dos 

mesmos antes de enviarem seus arquivos reais do mês de março, evitando a rejeição das 

suas transações. 

Um novo comunicado será publicado em breve com os novos layouts dos arquivos, os 

procedimentos de teste, bem como o endereço (url) de acesso à esta plataforma.   

Reiteramos que esta medida faz parte da adequação do SIGMAC às normas de segurança 

exigidas pelo convênio MP/ABBC/SINAPP em conformidade com as deteminações da CGU e 

do TCU. 

Agradecemos a cooperação e compreensão e nos colocamos à disposição de todos para 

esclarecimentos de dúvidas ou informações complementares. 

 

Atenciosamente. 

Washington L. Vianna 

Coordenação de Operações SIGMAC 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 


